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CoNTRATO No t412024
REF.: pRocEsso AD'rNrsrnnriv o ts6t | 2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂUINAMuNrcrpAr DE rrMErRA ¡ seiÝ¡cö nncrorrr-DE A'RENDTZAGEM corrrERcrll -õrtrec, 
NosTERMoS DA LEr No 14._133 oe ri õË-eanrl or2o2r E suAs nlrennçöEs posrEilones E NAFORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: CÂUNNN MUNICIPAL DE LIMEIRA, órgãO PúbIiCO dO POdCrLegislativo, de personaridade judiciária, .", ;¿;-nl nru-pear'o zailaria, no 70,Jardim Nova ltália, Limeira, SÞ, inscrito no CNpj/misoO n" az.qll.laz/oOot-tg,neste ato devidamente representada pelo é"nlíoi Everton ae oñveira Ferreira,portador do RG no 54.226.0be-x e do CpF/Mr n. aoj.o! 7.gls_Isem pleno exercícioC fUNçõCS, PRESIDENTE DA CÂUNRR MUNICIPAL DE LIMEIRA.

CONTRATADO: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC,estabelecida RUA euAóRos soBRINHo,. r, cenüo, limeiru _ sp, inscrita no cNpJsob no 03'709'814/0042-66, neste ato dev¡dat"nillupresentada pelo sra, MayraLopes Correa Azanha, portador do RG no 44.339.¡eã e do Cp_F/MF no 340.5g3.06g_07, em pleno exercício de sua função de GERENTe eu eiÈnËÍ¿id. " 
grù

As partes assim iden-tificadas pactuam o presente contrato, referente ao pRocESSoADMINISTRATTVo No. 1961/2ß24, cu¡a cärebraçãoiãôär-ré_¿ pera rel nã r+.rgs, a"or/o4/2023, Lei comprementai nõ rzg, dï-tiiiz/2006 .òr-u, -atterações
promovidas pela Leí Complementar no t4i,.a,ã ùiOat2o:¿ e ããru¡r-normas queregem esta matéria, e petas cráusuras 

" 
.onáiçõ"s ã iãäuir estipuladas:

CLAUSUU PRIMEIM - DO OBJETO

1'1' Pelo presente insirumento contratual a CoNTRATADA se obriga a fornecer aCONTRATANTE, os cursos, de acordo :or_qrograma que faz parte ããrì" contrato,chamado "cARANrrA DE DrRErrôS: n co-lrisfnüöÃci DE uMA socrEDADE MArsJUsrA"' que têm o objetivo de Promover reflexões sobre a constituição de políticaspúblicas voltadas para a garantia dos direitos civis, políticos, soc¡ais e humanos,propiciando a percepção de que é possível a construçãá i. ,r. sociedade mais justa,

l'2. os cursos serão ministrados em conformidade com a proposta 537g8, dacontratada, elaborada para atender as especificidades das necessidades docontratante, tendo por base desenvolvir"nto ãäcoîietênc"., ,ir-rìãã'î espir¡toempreendedor, a autonomia, a cidadania e a conexão.år o mercado e o mundo. ospilares que norteiam seu trabarho são: 
-aprend;;';;render, 

aprender a fazer,aprender a conviver e aprender a ser.

1.3. O curso visa atender o artigo ?g-9u Resolução }46/2023, bem como dosincisos II, III e IV do arrigo 23 do niã aa N4"r" tTitiïJe dispõe sobre o RegimentoInterno da Escora Legisrativa, revando em considerucáo'å Resorução no g43/2o23 quetrata do Projeto Parlamento Jovem,-de forma 
" ãorpr".nder todas as turmas de Bo

:i"åi ff;"j:: "tt"ouais 
do munióípio ¿e I-imãira,'ãriãn¿o um totar-dãei loit"ntu

Pf,Lf,gt0 TATUIBI: Rua Fedro;acca¡ia, no Zg - J ;U'Uwww'limelra'sp'legir I contato@llme¡ra,spLeg,bi ¡ raceuoorc iãriuraiiråirJ"i|,îiü'|ffiåäffi,j-rrâ | yn rube:

{
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_2:-1.. 
E, caráter estimativo ser .construção de

propostå *ñåfrïli::ti*åîf*.i!:iî.1?"îr':& ."Gu'anti" de dire*os: a
nt"sruntå ffi"ili,ff:' ern conrormi¿aoãlori

2.2, Os cursos
período de 12 i:Y:tão,ser mini!
agendamen,o ,I!r..,, ¿ãntro"iuttTaot' de acordo--lot 

" referida p

:,l+i;;;'üî,fl 1".,{"Ji,.,".ïtr'åfl l*hiî:tlí,i:if i:H#,i,:îT..ilïrrmeira. svuLoÇcro oe Limeira e à Diretoria neõtiat ¿1 ensino ¿ecuusuu TERcETRA * on vrcÊrucln

l'1. O prazo de vioên.¡- ,{^ ^__ao unoîJiË* vigência do presente contrato é de 12 meses, a partir de 03 de junho
cuusula euARTA _ DA FrscAr_rznçÂo

1_1. I.CONTRATANTE designará um
3å^irffiiî,u"r.1.,u '".¿- o"'iä#;:åJ,"';:;.ä"flîïî:..:para controrar a execuçãorçao entre CONTRATAOÃ-ã
cuusur¡ 

QUTNTA _ DO PREço

:ili:i _d'a ;:ïïi,å,:: :i:l:Ë: a cons,rução de
reais) para atender

r" :1 ? i i; ; ; ;; ä i: t o r cr' ãi î;îl 
f ü|iü Xt i$ i¡¡åff : ffi #3 S''l"Jdçsoãã0,ö(î''ä,ri?:';,'¡,:#:îî#""åïîå*::gîi*;",""#iilrîìou.,u*

CUUSUI.N SEXTA _ FORMA DE PAGAI\4ENTO

6.1. Apurado as t

ni'J.**;iR''?å''ffi f:'iå:1:nh:îr#Jïî!åï:,'fffl l;äT""'ridiii;cuusuu sÉr¡va _ DA DorAçÃo onçnuerurÁRm

]'^1' As despesas dgst3.contratação correrão por conta da unidade orçamentária da;î "3 ï :å'%il b'å',9.åî !'ä'd'5 :r*i ï îä 
fi #;# TlcS m e n t¿ r i ; ;;å irä ; a s o b n o

CUUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES

B'1' Ao CoNTRATADO, totar ou parciarme¡te.inadimprente, 
será apricada murtaadminisrrativa de to"t" ia"ì p äriiãj oo.varor ¿å r*'nlþr,.", independenremenre

Ëi,Lil';iliil o"' o"'àì'-J"-nrãä'7."u¡stas no u...'ïso au Lei no rì,rsg, a"
B'2' Independentem.ente.da.apuração 

de responsabilidade. e da incidência da multaprevista no item supracitado, à tãr^ura wunicijui àã-ri,.'..,"ira poderá upli.u,, u,penatidades de adverre"iiã, rlö""näo t"rpirãü"-'dä-participaçâo em-riãlaçoe, 
"
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TAMARA MUilITIPåL I}E

LIMEIRA

impedimento de contratar com a administração, ocorrendo à inadimplência contratual
por parte da CONTRATADA, notadamente nas circunstâncias abaixo:

8,2,1. Inobservância no prazo de execução;

8,2.2. Execução em desconformidade com o objeto especificado no presente
contrato.

CI-RUSUU NONA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1. Na ocorrência de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá assegurado a faculdade de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações do contrato até que a situação seja
normalizada, mediante notificação através de ofício devidamente protocolado.
Devendo a CONTRATADA observar na integra a previsão do art. 137,5 30 da Lei no
74'133, de OL/O4/2O23 no que tange calamidade pública; grave perturbação da
ordem interna ou guerra.

12.2. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser
calculados com a utilização da seguinte formula:

EM=NxVPxI
EM = Encargos moratórios;

N = No de dias entre a data prevista para o pagamento e a da do efetivo pagamento;

r = Ín¿ ¡.. ïå ;"HïSåg:iï5":jä %1',îå apurado :

I=(TXl100)=I=
36s

TX = Percentual da taxa anual;

Obs: O percentual da taxa anualseguirá o IPCA da Fundação Getúlio Vargas do mês referente
ao atraso.

12.3. E devido desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

cmusum oÉcrvn - DA REscrsÃo

10.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por
ambas as partes, assegura o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,
sem prejuízo de outras implicações administrativas e judiciais;

10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão
previstos nos art. 155 a art. 163 da Lei no 14.133, deOL/O4/2O2L.

cnusul¡ oÉc¡un pRTMEIRA - coNDIçõES GERAIS

11.1. A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento das
obrigações que fazem parte deste contrato;

11,2. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato, se
comprometendo a atender problemas que venham a ser gerados em decorrência do
seu fornecimento;
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CAMARå *ÎUI{IOIPAL DE

LIMEIRA

11.3. Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como danoso
e prejudicial a regular execução do objeto desta contratação o, só irá eximi-la da
responsabilidade contratual a que está sujeita após ter a CONTRATANTE analisado e
concluído gue se tratava de fato imprevisível, dificultoso a normal execução do
contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis;

11.4' Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem
implicará aceitação definitiva do objeto do contrato;

11.5. Qualquer tolerância da CONTRATANTE quanto a eventuais infrações
contratuais, não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como
aceitação, novação ou precedente;

11'6. É vedada a transferência, total ou parcial, do objeto deste contrato a terceiros,
sem anuência da CONTRATANTE.

CLAUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1, Fica eleito o foro da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimir
questões derivadas deste contrato, por mais privilegiado que seja.

t2'2, E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e
testemunhas abaixo,

Limeira, 28 de maio de 2024.

Contratada;

LIMEIRA / SP DE COMERCIAL SENAC
EVERTON DE FERREIRA HA

PRESIDE GE

(P
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